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JUSTIFICATIVA

Somos um país que possui diferentes línguas, culturas e etnias, porém, a conjunção de
tantas diversidades não é suficiente para impedir comportamentos discriminatórios entre os
brasileiros. Sabemos que a Constituição Federal demonstra a preocupação em promover o bem de
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade, entretanto, a vivência diária nos faz
concluir que as determinações contidas na Carta Magna não são fielmente seguidas por todos.
Sendo assim, com a apresentação deste Projeto de Lei, informar e alertar acerca da proibição dos
mais variados tipos de discriminações em locais privados, nos quais há grande concentração de
pessoas.

Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares aprovação desse Projeto de Lei que ora
apresento.

Palácio Barbosa Lima, 27 de maio de 2021.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PATRIOTA
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